
PROTOCOLO : 14.169-0/2020
ASSUNTO : CONCURSO PÚBLICO 
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

RELATOR : AUDITOR  SUBSTITUTO  DE  CONSELHEIRO  MOISES 
MACIEL

DESPACHO

Tratam  os  autos  do  Concurso  Público nº  01/2020,  realizado  pela 

Prefeitura Municipal de  Porto Esperidião, enviado ao meu Gabinete sem informação 

acerca de eventual redistribuição.

Assim, em razão das alterações das regras de competência decorrentes 

da publicação da Resolução Normativa nº 3/21-TP e por constar no Control-P o Auditor 

Substituto de Conselheiro Moisés Maciel como relator deste feito, determino a remessa 

destes autos à Secretaria-Geral da Presidência para conhecimento e providências, haja 

vista o disposto no parágrafo único, do art. 2º do referido diploma legal.

Cuiabá, 12 de maio de 2021.

(assinatura digital)1

CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
Relator

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos 
termos da Lei Federal n° 11.419/2006

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 2JA2I5.
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